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 REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº             , DE 2004
(Do Sr. Geraldo Resende)

Requer o envio de Indicação ao Excelentíssimo Sr. Ministro de
Estado da Saúde, sugerindo providências no sentido de
aumentar os valores financeiros do teto para Terapia Renal
Substitutiva para o Estado de Mato Grosso do Sul.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I, § 1°, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Saúde, Dr. HUMBERTO COSTA, a Indicação em anexo,
sugerindo providências no sentido de aumentar o teto financeiro para Terapia Renal
Substitutiva no Estado de Mato Grosso do Sul.

 Sala das Sessões, em    junho de 2004.

Deputado Geraldo Resende

PPS/MS
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INDICAÇÃO Nº               ,DE 2004

(Do Sr.Geraldo Resende)

Indicação ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado da Saúde,
sugerindo providências no sentido de aumentar os valores
financeiros do teto para Terapia Renal Substitutiva no Estado
de Mato Grosso do Sul.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Saúde,

Solicitamos a Indicação à Vossa Excelência sugerindo providências no
sentido de aumentar os valores financeiros do teto para Terapia Renal Substitutiva no
Estado de Mato Grosso do Sul.

Conforme é do conhecimento de V. Exa. o Sistema Único de Saúde
garante a assistência de pelo menos 45 mil pacientes renais crônicos por meio de sessões
de diálise ou hemodiálise. Dados da Sociedade Brasileira de Nefrologia apontam que 96%
dos tratamentos dialíticos feitos no país são custeados pelo SUS.

A majoração do número de sessões de terapia renal substitutiva, nos
últimos anos, não seria explicada pelo aumento da incidência de insuficiência renal crônica
e sim pelo maior acesso, com a incorporação de novos pacientes no tratamento dialítico,
diminuindo a demanda reprimida.

Todos os estados vêm apresentando  crescimento da freqüência de
procedimentos de TRS, com a majoração dos seus tetos. No Mato Grosso do Sul, todavia,
este teto continua apresentando inexplicável defasagem. Cumpre destacar que esta Unidade
da Federação atende doentes provenientes de países vizinhos, como Paraguai e Bolívia e
parte dos doentes que residem nos Estados de São Paulo, Mato Grosso, Rondônia, Acre e
mesmo no Paraná.

As câmaras de compensação que permitiriam gerenciar de modo mais
eficaz  a atenção especializada e as internações ainda não estão funcionando. Contudo,
precisamos continuar a garantir o acesso de todos às tecnologias e, para tanto, precisamos,
com a ajuda do Ministério da Saúde, implantar mecanismos de financiamento que façam
frente às reais necessidades de saúde da população atendida no nosso Estado, conforme
dispõe o Ofício da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul que
encaminhamos em anexo, para vosso conhecimento.

É importante ressaltar que, apesar das restrições, a luta pela implantação
do SUS está crescendo no Mato Grosso do Sul, graças à ação decisiva dos trabalhadores,
gestores e prestadores comprometidos com o projeto em defesa da vida, comandado por V.
Exa. em âmbito nacional.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Resende
PPS/MS


